
1.Objectivo

2 . Requerentes

澳門高士德大馬路14-16號 www.conservatory.gov.mo

info.cm@icm.gov.mo

TEL : 2857 1207

FA X : 2852 3483Avenida de Horta e Costa, n.os 14-16, Macau

organizações.

Os eventos a realizar no CM devem ser actividades sem fins lucrativos, Os requerentes devem ser organizações sem fins lucrativos devidamente 
registadas na Região Administrativa Especial de Macau.

7. Avaliação e deferimento dos pedidos

3.1

3.2

2, 
2;

4.1

4.2

3.3

A data de utilização depende da disponibilidade do espaço, ficando 5.1

5.2

6.1

6.1.1

3 . Eventos

6. Forma e condições para requerer a utilização do espaço 

4 .

O requerente deve apresentar os seguintes documentos: 6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

6.10

6.11

6.12

6.2 O requerimento devidamente preenchido e acompanhado da documentação 
solicitada deve ser apresentado ao IC, pelo menos, noventa dias (90) antes da 
data pretendida para a realização do evento;

6.3
para utilização do espaço, a realização de eventos nas circunstâncias 
seguintes: 

Macau”, devidamente preenchido;

6.1.2
Associação publicada no Boletim Oficial da RAEM; 

7.1

7.1.1

7.1.2 Impacto do evento no panorama cultural da comunidade;

7.1.3 Capacidade da organização requerente para a implementação do 
evento;

7.2

7.2.1

Não serão considerados os pedidos para a realização de eventos nas 

condições seguintes:

7.3 Em regra, os pedidos serão avaliados por ordem de entrada dos 
requerimentos;

7.4
competem ao IC.

Que não estejam relacionados com a cultura e a arte;
7.2.2

7.1.4 Situação da organização requerente nos registos de utilização do 
espaço do CM.

6.1.3 Especificações do evento; 

6.1.4

6.3.1
social;

6.3.2 Com venda de produtos;

6.3.3 Com utilização de equipamento audiovisual (A/V) e de som de dimensão 

6.3.4

6.1.5
apresentar.

8. Notificação da decisão

A organização requerente deve comprar o seguro de acidentes 
pessoais e o seguro de responsabilidade civil perante terceiros para 
todos os trabalhadores e participantes do evento;

O requerimento deve ser entregue pessoalmente no CM, sito na 

expediente;

solicitados ou se se verificar incumprimento do disposto nas presentes 
normas;

A organização requerente deve garantir que toda a documentação 

adicionais ou a prova documental que julgar convenientes;

O IC reserva-se o direito de verificar a documentação recebida junto da 
organização requerente;

A organização requerente deve assumir todas as responsabilidades 
legais pela utilização do espaço;  

telefone 85040632, fax: 28523483 ou do email: nfwong.cm@icm.gov.mo 



9.1

9.2

9.3

9.4

10.1

11.1

promocionais, bem como indicar o nome do IC como entidade fornecedora 
do espaço em questão;

12.1

12.2
responsabilidades por tal violação;

12.3 O IC reserva-se o direito de rever, modificar e interpretar as presentes 
normas;

12.4 Não dizem respeito ao IC quaisquer questões relativas a reclamações, 

11.2
com os materiais promocionais e a forma de promover a actividade, 

situações de publicidade falsa ou enganosa, para apuramento de 
responsabilidades;

11.3
evento tenha sido autorizada pelo IC, as suas actividades deverão limitar-se 
ao espaço designado para o efeito, evitando afectar o funcionamento normal 
do CM.

10.2
10.3

apresentados depois de aprovado o requerimento;

10.4

10.5
destinadas a esse efeito;

10.6

10.7
10.8
10.9

10.10

10.11

10.12
aprovação do IC; 

10.13

10.14

10.15

10.1.1 Antes da utilização:

10.1.2 Durante a utilização:

10.1.3

10.1.1.1

imediatamente a reserva antes do evento ter lugar ou durante o seu decurso;

10.1.2.1

10.1.3.1
exterior do CM, desmontar todo o material que ali instalou, deixando as instalações conforme as encontrou;

10.1.3.2 Terminado o evento, o espaço, as instalações e os equipamentos devem ser devolvidos no estado em que se encontravam, ficando a organização 

a situação de uso da respectiva organização requerente;

10.1.3.3

10.1.2.2

10.1.2.3
que possam surgir durante o evento, assim como pessoal suficiente para garantir a ordem desse mesmo, permitindo que o evento decorra com 
toda a normalidade, não providenciando o IC qualquer pessoal para esse efeito;

10.1.2.4
os equipamentos de som, luz e ar condicionado instalados no espaço cedido devem ser operados pelo pessoal designado pelo IC ou ser usados 
sob orientação do mesmo.

10.1.1.2

10.1.1.3

autorização.

9. Cancelamento ou não conformidade do evento

10. Observações importantes quanto a utilização do espaço

Reserva de direitos e exclusão de 
responsabilidade

11. 12. Actividades promocionais e presença da 
comunicação social


